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Documentos para o Cadastro Único 

  

Para que a família possa ser cadastrada, é importante: 

Ter uma pessoa responsável pela família para responder às perguntas do cadastro. Essa 
pessoa deve fazer parte da família, morar na mesma casa e ter pelo menos 16 anos. 

 

Para o responsável pela família, de preferência uma mulher, é necessário o CPF ou Título 
de Eleitor. 

Exceção: no caso de responsável por famílias indígenas e quilombolas, pode ser 
apresentado qualquer um dos documentos abaixo. Não precisa ser o CPF ou o Título de 
Eleitor. 

 

Apresentar pelo menos um documento de todas as pessoas da família: 

 

- Certidão de Nascimento; 

- Certidão de Casamento; 

- CPF; 

- Carteira de Identidade (RG); 

- Certidão Administrativa de Nascimento do Indígena (RANI); 

- Carteira de Trabalho; ou 

- Título de Eleitor. 

 

Levar um comprovante de endereço, que pode ser conta de água ou luz. Não é obrigatório 
apresentar, mas ajuda no preenchimento do endereço. 

 

Importante: 

Após o cadastramento da família, é importante manter os dados sempre atualizados. 

Sempre que mudar algo na família, como nascimento de um filho, mudança de casa ou de 
trabalho ou quando alguém deixar de morar na residência, o responsável familiar deve 
procurar o CRAS e efetuar a atualização dos dados da família.  

 

 

 

Horário de Atendimento: 07:00 até 11:30 e 13:00 até 17:00 horas.  

  


